
 
COMISSÃO ELEITORAL 

 
 

Resolução nº 04/2021 
 

Dispõe sobre alteração no artigo 2º, § 
1º, da RESOLUÇÃO Nº 03 / 2021, que 
disciplina as instruções e 
normatizações para as Eleições Gerais, 
art. 52 inciso I, do dia 27 de novembro 
de 2021. 

 
 
A COMISSÃO ELEITORAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
55 do estatuto do SINDIFISCAL; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas complementares 
visando a ordenar de forma satisfatória o processo eletivo; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar os procedimentos às normas 
previstas no estatuto, para a perfeita realização do pleito eleitoral para o biênio 
2022/2023; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de conduzir os trabalhos de maneira 
transparente e em conformidade com os ditames legais e éticos; 
 
CONSIDERANDO o aumento de casos de COVID-19 no município de Palmas 
– TO; 

 
RESOLVE: 

 
Alterar o artigo 2º, § 1º, da Resolução Nº 03 / 2021 que fixa as normas 
complementares concernentes aos artigos 48 a 74 do Estatuto do 
SINDIFISCAL, referentes ao processo eleitoral. 
 
 

CAPÍTULO II 
 

DA INSCRIÇÃO E DA VOTAÇÃO 
 
Art. 2º Para o registro de candidatura de chapa aos cargos da Direto-
ria e do Conselho Fiscal é necessário a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
§ 1º – Os documentos devem ser apresentados na sede do SINDI-
FISCAL, na quadra 301 Norte, Rua LO-10 esquina com Av. NS-01, 
Conjunto 02, Lote 11, CEP 77.001-213 Palmas – TO, conforme pre-
visto no art. 53, § 1º e § 2º, e devidamente esmaniados; 

 



 
Assim sendo leia-se: 
 
Art. 2º Para o registro de candidatura de chapa aos cargos da Diretoria e 
do Conselho Fiscal é necessário apresentação dos seguintes documen-
tos: 
 
§ 1º – Os documentos devem ser escaneados e encaminhados para o e-
mail da Comissão Eleitoral: “comissaoeleitoral@sindifiscal.org.br”, 
conforme previsto no art. 53, § 1º e § 2º, combinado com os artigos 55, VI 
e 58, §§ 1º a 4º; 
 
 

Palmas-TO, 25 de setembro de 2021. 
 

 
 
 
 

 
Presidente 

 
 
 
 

Ivonaldo Marcelo da Cunha 
Secretário 

 
 
 
 

Manoel Alves dos Santos 
Secretário 
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